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PROCESSO CEE Nº 841/65 

INTERESSADO - FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. 

ASSUNTO - Recontratação de LEILA NOVAES, como Professora-Assisten-

te, junto ao Departamento de Integração Social. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro PAULO GOMES ROMEO. 

HISTÓRICO:Trata presente processo da recontratação da Bibliotecária 

LEILA NOVAES, como Professora-Assistente, junto ao Departamento de In-

tegração, Social da Faculdade de Odontologia de São José dos Campos. 

FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se de docente que, desde 1965 vem prestando serviços 

docentes à Faculdade, e os órgãos competentes da mesma manifestaram-

se favoravelmente ao presente, da mesma forma à CESESP. 

Não encontramos nas atividades docentes da interessada 

nenhuma menção a trabalhos ou inscrição para doutoramento, o que seria 

de desejar-se com um docente prestando serviços em RTC e desde 1965. 

Acreditamos que tenha havido omissão involuntária. 

CONCLUSÃO: Em face das indicações, voto pela recontratação de LEILA 

NOVAES, como Professora-Assistente, junto ao Departamento de Integra-

ção Social da Faculdade de Odontologia de São José dos Campos, por 730 

dias, a partir de 24 de março de 1973. 

C.T.G., em 28 de março de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-

são do VOTO do nobre Conselheiro-Presidente. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ CAN-

TANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES, 

OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO GOMES 

ROMEO RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR e WLADEMIR PEREIRA. 

Sala das Sessões da C.T.G., em 11 de abril de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


